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MINISTÉRIO DA CULTURA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO

STII/GSE/GM/MinC
 

  

Ofício nº 574/2023/STII/GSE/GM/MinC

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
Francisco Samuel Pinheiro Sales
Pregoeiro
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2º andar - Bairro Zona Cívico Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70068-900

  

Assunto: Pedido de Impugnação - Pregão SRP 09/2023.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.000997/2023-52.

  

Senhor Pregoeiro,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me a pretensa contratação de solução
de firewall  encaminhada pela  Subsecretaria  de Tecnologia da Informação e Inovação (STII),
conforme  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas  no Edital 09/2023 e
seus anexos (SEI 1461189).

2. Em atenção ao Ofício 213 (1523785), que nos  termos do item 13.2 do Edital,
encaminha o  Pedido de Impugnação - NCT (1523748),  à esta área técnica demandante para
manifestação dos subsídios técnicos formais, quanto aos questionamentos da LICITANTE faço
os seguintes apontamentos:

2.1. Em relação a tempestividade, em que pese o apontamento da LICITANTE
"Entretanto, após a republicação alguns pontos restaram sem esclarecimento, que,
inclusive, foram questionados no dia 27 de novembro de 2023, no intuito de favorecer a
competitividade" cabe ressaltar que, mesmo diante da quantidade de solicitações de
esclarecimentos encaminhados a esta STII, verifica-se que  até o momento, todos os
prazos regulamentares estão sendo atendidos, neste sentido não cabe a LICITANTE
atribuir a esta área qualquer comentário que possibilite a dedução de entendimento
contrário.

3. Quanto ao pedido de impugnação em tela:

"Porém, dada a criticidade dos apontamentos, face à ausência, até
o momento, da resposta, em especial quanto ao item 4.30.12. “Suportar a análise
de arquivos do pacote office (.doc, .docx, .xls, .xlsx, .ppt, .pptx), arquivos java (.jar
e class), Android APKs, MacOS (mach-O, DMG e PKG), Linux (ELF), RAR e 7-ZIP no
ambiente de sandbox;", necessária a presente impugnação. Sobre o item, destaca-
se que para MacOS, é o formato DMG o mais comumente utilizado, sendo a
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exigência de atendimento de formatos Mach-O, DMG e PKG excessiva e
restritiva." (grifei)

3.1. Primeiramente cabe informar que não há a intenção de aplicar restrição
excessiva nos termos do edital e anexos, porém cabe o instrumento convocatório ilustrar
as exigências e os parâmetros de verificação, neste sentido é que foram citadas as
extensões de arquivos, visando a verificação da presença da funcionalidade em questão
(Suportar a análise de arquivos...no ambiente de sandbox; ) por óbvio será adotado na
análise o princípio da razoabilidade e proporcionalidade que limita a discricionariedade
administrativa evitando a ocorrência de exigência excessiva e restritiva.

3.2. E até nesse sentido foi respondida a solicitação de esclarecimento da
LICITANTE:  "cabe ressaltar que as extensões de arquivos citadas servem para análise
amostral de capacidade da atuação da funcionalidade, podendo haver outras extensões
de arquivos cobertas pela funcionalidade, desta forma a ausência de cobertura para
alguma extensão não caracteriza a ausência da funcionalidade, desde que que atenda
outras extensões de arquivos nas plataformas citadas, tal posicionamento respeita o
princípio da razoabilidade." Não seria a ausência de formatos Mach-O, E PKG que iria
comprovar a ausência da funcionalidade e desclassificar o produto ofertado.

3.3. Desta forma, ainda que o equipamento da LICITANTE, para o caso em
específico, não atenda as extensões PKG e Mach-O, não será apenas por este fato que
não será comprovada a presença da funcionalidade exigida.

4. Diante destes apontamentos, s.m.j, entendo que a LICITANTE não apresentou
fatos que motivem o seu pleito pela impugnação do certame.

5. Sem mais para o momento, encaminho os autos e coloco-me a disposição para
o fornecimento de informações complementares, caso julgue necessário.

 

Atenciosamente,

 

JAIME HELENO CORREA DE LISBOA

Subsecretário de Tecnologia da Informação e Inovação
 

Documento assinado eletronicamente por Jaime Heleno Correa de Lisboa, Subsecretário(a) de
Tecnologia da Informação e Inovação, em 01/12/2023, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1524308 e
o código CRC F773902F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.000997/2023-52 SEI nº 1524308


